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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 17/2011[footnoteRef:1]   [1:  Nota da Biblioteca:
  Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1995, 7 fev. 2019, p.16.
] 


Dispõe sobre a delegação de que trata o art. 32, §1º, do Regimento  Interno  deste Tribunal.[footnoteRef:2] [2:  Art. 32. Como Relator, compete ao Conselheiro:
(...)
§ 1º Os despachos de mero expediente poderão ser delegados, por ato do Relator, ao Gabinete do Conselheiro ou do Auditor, por ato próprio, em que serão especificadas as hipóteses de delegação e o servidor autorizado a exará-los.] 


                     O Conselheiro Nestor Baptista, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 32, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal, instrui para fins de serviços internos deste Gabinete:
                    Art. 1º - Ficam delegados à servidora deste Gabinete, LUCIANE MARIA GONÇALVES FRANCO, matrícula nº 51093-9, os despachos de mero expediente para a adoção de medidas saneadoras, nas seguintes hipóteses, em processos de minha relatoria:
I – a abertura de prazo para o exercício do primeiro contraditório (exceto nos processos de iniciativa do Tribunal);
II – diligências externas e internas, incluindo as remessas de autos à Diretoria de Protocolo para redistribuição de relatoria, correção ou inclusão de nomes de responsáveis e interessados;
III – deferimento de pedidos de prorrogação de prazo para exercício do direito de defesa, por uma vez e em período não superior a 15 (quinze) dias;
IV – deferimento de juntada de documentos, e o devido encaminhamento às Unidades técnicas e administrativas, bem como ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para análise, nos termos regimentais;
V – reunião, juntada, apensamento e desapensamento de processos;
VI – sobrestamentos referentes a processos de transferências voluntárias e de admissão de pessoal, nos termos do artigo 427, do Regimento Interno; 
VII – deferimento de pedidos de vista e de cópias, nos termos regimentais;
Art. 2º - Esta Instrução de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 02 de maio de 2011.

                                                                   NESTOR BAPTISTA
 CONSELHEIRO
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